
EDITAL

PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADOEMERGENCIALNº01/2022

ABRE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE

SERVIDOR PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL,DO MUNICÍPIO DE BARRA

BONITA,ESTADODESANTACATARINA.

OPrefeitodeBarraBonita,EstadodeSantaCatarina,SR.AGNALDODERESZ,nousodesuas

atribuiçõeslegaisdispostasedeconformidadecom art.37,incisoIX,daConstituiçãoFederale

LeiOrgânicaMunicipaldeBarraBonita– SC,TORNA PÚBLICO aosinteressados,quese

encontram abertas as inscrições para contratação/admissão, através de Contratos

AdministrativosregidospeloRegimeJurídicoÚnicodosServidoresPúblicosMunicipaisde

BarraBonita-SC,aplicando-seoRegimeGeraldePrevidênciaSocial-RGPSdeservidorespara

atendernecessidadedeexcepcionalinteressepúblico,deacordocom odispostonoartigo37,

incisoIX,daconstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde1988,paraocargoaseguir

relacionado,oqualreger-se-ápelasinstruçõesdesteEditaledemaisnormasatinentesvisando

darcontinuidadeasatividades,açõeseserviçosdoMunicípiodeBarraBonita.

OProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial,objetivaacontrataçãotemporáriapara01(uma)

vagadeAUXILIARDESERVIÇOSGERAIScom lotaçãonaSecretariaMunicipaldeViação,Obras,

02(duas)vagasdeSERVENTE,com lotaçãonaSecretariaMunicipaldeEducação,01(uma)

vagadeAGENTEDEABASTECIMENTO DEAGUA,com lotaçãonaSecretariaMunicipalde

Agriculturae01(uma)vagadeOPERADORcom lotaçãonaSecretariaMunicipaldeAgricultura

ouSecretariaMunicipaldeViaçãoeObras,doMunicípiodeBarraBonita,evisaatenderas

necessidades temporárias de excepcionalinteresse público,dispensando o respectivo

concursopúblico,consoanteLeiComplementarn.20,de05demarçode2004.

1.DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES,CARGOS,VAGASEDADOSRELATIVOS

1.1.Disposiçõespreliminares:

1.1.1.O Processo Seletivo será regido poreste Edital,supervisionado pela Comissão

OrganizadoradoProcessoSeletivoEmergencialdoMunicípiodeBarraBonita-SC,constituído

pormeiodaPortarian.015/2022,formadapelosservidoresAfonsoRizzoBrasil,ocupantedo

cargodeAssessorJurídico,JessicaBergmann,ocupantedocargodeAuxiliarAdministrativoe

CleomirEstevãodoAmarante,ocupantedocargodeDiretorGeraldeDepartamento,cabendoa

PresidênciadaComissãoaoServidorAfonsoRizzoBrasil.AComissãoseráresponsávelpor

auxiliaraadministraçãoparaorganizar,coordenarefiscalizarosatosdocertameseletivo.

1.1.2.DevidoàpandemiadoCOVID-19,omunicípioreserva-seodireitodetomarmedidas

protetivasepreventivasduranteoandamentodoProcessoSeletivo,visandoàsaúdeeodireito

coletivodetodososenvolvidos,seguindoorientaçõesdosgovernos:municipal,estaduale

federal,assim como,orientações da Organização Mundialde Saúde e da Comissão



Organizadoradocertame.

1.1.3.OpresenteProcessoSeletivoSimplificadotem comoobjetivooprovimentode01(uma)

vagadeAUXILIARDESERVIÇOSGERAIScom lotaçãonaSecretariaMunicipaldeViação,

Obras,02(duas)vagasdeSERVENTE,com lotaçãonaSecretariaMunicipaldeEducação,

Social,01(uma)vagadeAGENTEDEABASTECIMENTODEAGUA,com lotaçãonaSecretaria

MunicipaldeAgriculturae01(uma)vagadeOPERADORcom lotaçãonaSecretariaMunicipal

deAgriculturaouSecretariaMunicipaldeViaçãoeObras,evisaatenderasnecessidades

temporáriasdeexcepcionalinteressepúblicoeespecialmenteem substituiçãodeservidoras

em gozodeférias,licençasouexoneradosatéarealizaçãodeconcursopúblico.

1.1.4OsitensdesteEditalpoderãosofrereventuaisalterações,atualizaçõesouacréscimos,

enquantonãoconsumadaaprovidênciaoueventoquelhedisserrespeito.

1.1.5.Opresenteeditalestarádisponívelnoendereçoeletrônicowww.barrabonita.sc.gov.br,e

noDiárioOficialdosMunicípiossendodeinteiraresponsabilidadedocandidatosuaobtenção

devendoobservarosrequisitoseprazosprevistos.

1.1.6.Asrespostasaosrequerimentos,comunicados,resultadosdosrecursos,edemais

publicaçõesrelativasaoProcessoSeletivoserãopublicadasnositewww.barrabonita.sc.gov.br.

1.1.7.A inscriçãonoProcessoSeletivoimplicará,desdelogo,aciênciaeaceitaçãopelo

candidatodascondiçõesestabelecidasnesteedital,sendoderesponsabilidadedocandidato

conheceralegislaçãomencionadanoeditaledemaisdeterminaçõesreferentesaoProcesso

Seletivoparacertificar-sedequepossuitodasascondiçõesepré-requisitosexigidosparao

cargoporocasiãodanomeaçãoseaprovadoeconvocado.

1.1.8.OpresenteProcessoSeletivoSimplificadoterávalidadede06(seis)meses,podendoser

prorrogadoporigualperíodo,conformeinteressedaAdministraçãoMunicipal.

1.1.9.Os candidatos que atenderem a todas as condições exigidas neste Editalserão

contratadosconformeonúmerodevagasexistentesnoitem 1.2.1desteEdital.

1.1.10.SeráaceitaimpugnaçãocontraopresenteEdital,casoapresenteitenscom ilegalidade,

omissãooucontradição.

1.1.11.OsrecursosdeimpugnaçãoaopresenteEditaldeverãoserencaminhadosparaa

comissãoresponsávelporesteProcessoSeletivoSimplificadoepoderãoserprotocoladosna

PrefeituraMunicipaldeBarraBonitaatéodia12dejaneirode2022.

1.1.12.Osrecursosserãoanalisados,easrespostasencaminhadasindividualmenteparao

requerente.

1.1.13.Nocasodedeferimentodorecurso,aComissãojuntamentecom aAdministração

MunicipalprocederáàretificaçãodoEdital,eaversãodefinitivaserápublicadaintegralmente

noendereçoeletrônicoPrefeituradeBarraBonita(www.barrabonita.sc.gov.br)enoDiário



OficialdosMunicípiosdeSantaCatarina(https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/).

1.1.14.SãocondiçõesparaparticipaçãonopresenteProcessoSeletivo:

a)Serbrasileironatoounaturalizadooucidadãoportuguêsquetenhaadquiridoaigualdadede

direitoseobrigaçõescivisegozodosdireitospolíticos(ConstituiçãoFederal-§1°doArt.12,

de05/10/88eEmendaConstitucionalnº19,de04/06/98-Art.3º);

b)Estarquitecom asobrigaçõesresultantesda legislação eleitoral,e,quando do sexo

masculino,estarquitetambém,com asobrigaçõesdoserviçomilitar;

c)Terconhecimentoeconcordarcom todasasexigênciascontidasnesteedital;

d)Possuiro nívelde escolaridade e demais requisitos exigidos para o exercício do

cargo/funçãonadatadaadmissãoeprovimentoaocargo;

e)Aptidãofísicaemental,salvonoscasosem quealeideterminesituaçãoadversa;

f)Nãoseenquadrarnavedaçãodeacúmulodecargospúblicos(art.37incisoXVIdaCF);

g)Nãopossuircondenaçãocriminaltransitadaem julgado,nem responderaprocessopenal

porcrimequeoincompatibilizeaexercerafunçãopública.

h)Considerandoapretensacontrataçãosegundoosfinsquesedestinam,tendoem vistaa

situaçãodeemergênciaem saúdepública,decorrentedapropagação,em nívelmundial,da

COVID-19,causadapeloSARS-CoV-2(NovoCoronavírus),excepcionalmenteoscandidatosno

atodainscriçãodeverãoteraidademáximade59(cinquentaenove)anoscompletosenão

estarem relacionadosnogrupoderiscodaCOVID-19,definidopelaautoridadedesaúde

públicacompetente,em razãodaincompatibilidadedacontrataçãotemporáriaemergencial

com apossibilidadedocontratadoserafastadodafunção.

1.1.15.Ocandidatodevecomprovaraidademínimade18anoseaescolaridade/habilitação

exigidanoeditalnoatodacontratação,sobpenadeserautomaticamenteeliminadodo

ProcessoSeletivo.

1.1.16.AsprovasserãorealizadasnamodalidadedeTítuloseTempodeExperiência.

1.2.Cargo,vaga,cargahorária,remuneraçãoehabilitação:

1.2.1. Asvagasdestinam-seaoscargosabaixodelineadosedeverãoserpreenchidaspor

candidatosquedisponham dosrequisitoseescolaridademínimainformadanopresenteEdital,

deacordocom ocargoaquepretendem concorrer,com asseguintesespecificações:

Cargo Vagas
Carga

Horária

Vencimento

Inicial
Habilitação



Semanal

Auxiliarde

ServiçosGerais

(OBRAS)

01 40h R$1.259,34 EnsinoFundamentalCompleto

SERVENTE 02 40h R$1.259,34 EnsinoFundamentalCompleto

AGENTEDE

ABASTECIMENTO

DEÁGUA

01 40h R$1.526,68 EnsinoMédioCompleto

OPERADOR

(CNHCategoriaC)

01 40h R$2.150,48

Ensinofundamentalcompletoe

CarteiraNacionaldeHabilitação

Categoria“C”.

Experienciacomprovada

2.DASINSCRIÇÕES

2.1.Asinscriçõesparao Processo Seletivo serão gratuitasedeverão serrealizadasem

formuláriopadrão–Anexo01–naPrefeituraMunicipaldeBarraBonita,situadanaAvenida

BuenosAires,n.600,Centro,BarraBonita–SC.

2.2.Asinscriçõesserãorealizadasdodia13a14dejaneirode2022,das08h30minàs

11h00minedas13h30minàs16h30min.

2.3.Ainscriçãodeveráserefetuadapelocandidatoouporprocuradordevidamenteconstituído

porinstrumentodeProcuraçãoPúblicaouParticular,sendoque,nestecaso,aassinaturado

candidato/outorgantedeveráestarreconhecidaem cartório.

2.4.O candidatoouseuprocuradordeverácompareceraolocaldainscriçãomunidodos

documentosexigidosnoitem 2.5.

2.5.Noatodainscriçãoocandidatodeverápreencherformuláriopadrão,com letralegível,não

podendohaverrasurase/ouemendas,nem omissãodedadosnelesolicitados,eentregar

cópiasimplescom aapresentaçãodeoriginaldosseguintesdocumentos:

a)DocumentodeIdentidade;

b)CPF;

c)AlistamentoMilitar,nocasodecandidatosdosexomasculino;

d)ComprovantedeEscolaridadeexigidaparaocargo;

e)TítulodeEleitor,com comprovantedevotaçãodaúltimaeleiçãooucertidãodequitação

eleitoral;

f)Comprovantededemaisrequisitosinerentesaocargo;



2.6.Nenhum documentopoderáserapresentadoapósainscrição.

2.7.Ainscriçãoobrigaocandidatoaaceitarplenaeintegralmenteascondiçõesdeterminadas

nesteeditalelegislaçãovigente.

2.8.Feitaainscriçãonãoserápermitida,em hipótesealguma,asuaalteração.

2.9.SeráautomaticamenteeliminadodoProcessoSeletivoSimplificadoocandidatoquenão

apresentar,nainscrição,osdocumentosexigidosparaocargo.

2.10.Oscandidatospoderãoseinscreverapenasem umavaga.

3.DASETAPASDOPROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADO

3.1OProcessoSeletivoSimplificadoseráconstituídodaanálisedaqualificaçãoprofissionale

tempodeexperiência,realizadaporComissãoconstituídaparaestefim.

3.2CRITÉRIOSDEAVALIAÇÃODETÍTULOS

3.2.1.AProvadeAvaliaçãodeTítulosseráconstituídadaanálisedaqualificaçãoprofissional

realizadaporComissãoconstituídaparaestefim,sendoconsideradotítuloparaefeitodeste

ProcessoSeletivo:

Títulos
Nºmáx.

Títulos

Valordo

Titulo
Pontuação

Cursosdeatualizaçãonaáreadeatuaçãodocargo 05 1,0 5,0

05 5,00

3.2.2.Os pontos destinados a cursos de aperfeiçoamento,somente serão válidos com

apresentaçãodediplomaoucertificadodeConclusãodaInstituiçãodeEnsino.

3.2.3.Cursosdeatualização/aperfeiçoamento,válidosparatodososcargos,realizadosa

qualquertempo.

3.3.DOTEMPODEEXPERIÊNCIA

3.3.1.TEMPODEEXPERIÊNCIA

3.3.1.1.-Serãoconsideradosparafinsdepontuaçãooefetivoexercícionaatividade,valendo

0,10(um decimo)pormêsdeatividade,sendolimitadoa05,00(cincopontos).Sendofração

igualousuperiora15dias,seráconsideradocomoum mêsdeexercício.

3.3.2.Para comprovação do Tempo de Experiência,este deve obrigatoriamente estar



computadoem dias,meseseanoecom datafim,bem comocomprovadodocumentalmente.

3.3.3.Oscandidatosserãoclassificadospelaordem dasomadaqualificaçãoprofissionale

tempodeexperiência.

3.3.4.ÉderesponsabilidadedocandidatoaapresentaçãodacópiadaFichadeInscriçãoe

cópiadostítulosparaaProvadeTítulos,tantascópiasquantasnecessárias,sendoquea

PrefeituraMunicipaldeBarraBonita,nãoefetuarãocópiasdosdocumentosfaltantes.

3.3.5.Seráadmitidaaentregadosdocumentosparaaprovadetítulosporterceirosmediante

procuração particulardo interessado,autenticada em Cartório,assumindo este todas as

responsabilidades.

3.3.6.Nãoserácritériodedesclassificaçãoocandidatoquenoatodainscriçãonãoapresentar

provatítulosenem tempodeexperiencia.

4.DASESSÃOPÚBLICA

4.1.AavaliaçãodaprovadetítuloseexperiênciaserárealizadaatravésdeSessãoPúblicaaser

realizadanaPrefeituraMunicipaldeBarraBonita,às10h00mindodia17/01/2022,paraque

todosospresentesnasessãopossam acompanhar.

4.2.Em vistadapandemiadeCOVID-19asessãoreferidanoitem 4.1serárealizadacom

possibilidadedepresençalimitadaaoespaçamentomínimode1,50metrosentreospresentes

edesdequerespeitadasasdemaismedidassanitáriasprevistas,comoousoobrigatóriode

máscaraehigienizaçãodasmãos.

4.3.Asnotasapresentadasnasessãopúblicaserãopreliminaresepoderãosofreralterações.

5.DOEMPATENANOTAFINAL

5.1.Ocorrendo empate no resultado final,o desempate beneficiará,sucessivamente,o

candidatoquetiver:

5.1.1.Obtivermaiornotanaanálisedotempodeserviço;

5.1.2.Obtivermaiornotanaanálisedaqualificaçãoprofissional;

5.1.3.Ocandidatodemaioridade;

5.1.4.SorteioPúblico.

6.DOSRESULTADOSPROVISÓRIOS

6.1.Aclassificaçãopreliminarserádivulgadaatéàs23h59mindodia17/01/2022nositedo

Município:www.barrabonita.sc.gov.br,com publicação no Diário OficialdosMunicípiosde

SantaCatarina.



7.DOSRECURSOS

7.1.OcandidatoquedesejarinterporrecursoscontraoresultadoprovisóriodesteProcesso

SeletivoSimplificadodisporánodia18/01/2022.

7.2.No período de interposição de recurso,não haverá a possibilidade de envio de

documentaçãopendenteanexaaorecursooucomplementaçãodesta.

7.3.Somenteseráapreciadoorecursoexpressoem termosconvenientesequeapontara(s)

circunstância(s)queojustifique.

7.4.Os recursos deverão serinterpostos na forma presencialjunto a Secretaria de

AdministraçãodoMunicípiodeBarraBonita,situadanasituadanaAvenidaBuenosAires,n.

600,Centro,BarraBonita–SC.

7.4.1.Nenhum recursoseráapreciadoforadosprazosestipuladosporesseedital.

7.4.2.O recurso/requerimentointerpostoforadorespectivoprazoouem branconãoserá

conhecidoeosinconsistentesnãoserãoprovidos.

7.5.Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos

procedimentosespecificadosnoedital.

7.6.Ocandidatodeveráserclaro,consistenteeobjetivoem seupleito.Recursoinconsistente

ouintempestivonãoseráreconhecido.

7.7.Todososrecursosserãoanalisados,easjustificativasdodeferimentoouindeferimento

seráencaminhadoparaoendereçodee-maildeixadopelocandidatonafichadeinscrição.

7.8.Em nenhumahipóteseserãoaceitospedidosderecursoscontraoresultadofinaldeste

ProcessoSeletivoSimplificado.

8.DOSRESULTADOSDEFINITIVOS

8.1.O resultadodefinitivoserádivulgadoatéàs23h59mindodia19.01.2021nositedo

Municípiowww.barrabonita.sc.gov.br,com publicaçãonoDiárioOficialdosMunicípiosdeSanta

Catarina.

9.DOPROVIMENTODOCARGO/FUNÇÃO

9.1.Oprovimentoem CaráterTemporáriodocargo/funçãoobedecerárigorosamenteàordem

declassificaçãodoscandidatosaprovados.

9.2.Acontrataçãotemporáriaserásomenteem substituiçãoaservidoresem gozodefériasou

licenciados.

9.3.Achamadadoscandidatosclassificadosparaocuparem asvagasseráfeitapeloSetorde



Recursos Humanos do Município de Barra Bonita,SC,iniciando-se sempre do primeiro

colocado,em cadaoportunidadeem quesurgiravaga.

9.3.Ocandidatoteráoprazode24(vinteequatro)horassubsequenteaconvocação,para

comparecerno setorde Recursos Humanos com toda a documentação necessária à

investiduradoseucargo.

9.4.Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no

cargo/funçãosólhesserãodeferidasnocasodeexibirem:

a)cópialegíveldoDiplomaouEscolaridadeexigidaparaafunção;

b) atestado de boa saúde física e mental,podendo,ainda,ser solicitados exames

complementares,ásexpensasdocandidato,aserem determinadaspeloserviçoMédicodo

Município;

c)alvarádefolhacorridajudicial,paraefeitoscriminais,fornecidospeloForoderesidênciado

candidato;

d)declaraçãonegativadenãoacumulaçãodeempregos/funçõesnoserviçopúblico,vedados

em lei;

e)demaisdocumentossolicitadospeloDepartamentodeRecursosHumanosdaPrefeitura

Municipal,ouprevistoem LegislaçãoMunicipal.

9.5.OscandidatosclassificadosenomeadosestarãoregidospeloRegimeJurídicoÚnicodos

ServidoresPúblicosMunicipaisdeBarraBonita-SC.

9.6.Ocandidatoaprovadonocertameobriga-seamanteratualizadoseuendereçojuntoao

DepartamentodePessoaldaPrefeituraMunicipaldeBarraBonita–SC.

9.7.Anãomanifestaçãodocandidatoclassificadonoperíodoimplicaránasuaeliminaçãodo

ProcessoSeletivo.

9.8.O candidatoaprovadoenomeadodeverácumpriracargahorária,integralmentenas

dependênciasdaSecretariaMunicipaldesualotação(ouseja,sem cumprimentoparcialfora

dolocaldetrabalho),sendoqueocontroledecumprimentodacargahoráriaseráatravésde

pontoeletrônico,deconformidadecom recomendaçãodoMinistérioPúblicodeSantaCatarina.

10.DASDISPOSIÇÕESFINAIS

10.1.A aprovação no Processo Seletivo não asseguraao candidato suanomeação,mas

apenasaexpectativadeseradmitidosegundoasvagasexistentes,naordem declassificação,

ficandoanomeaçãocondicionadaàsdisposiçõespertinenteseànecessidadeeconveniência

daPrefeituraMunicipaldeBarraBonita-SC.

10.2.As publicações sobre o Processo Seletivo serão afixadas no endereço eletrônico



www.barrabonita.sc.gov.br.

10.3.OscasosnãoprevistosnopresenteEdital,noquetangeaoProcessoSeletivoem questão,

serãoresolvidospelaComissãoCoordenadoradoProcessoSeletivodaPrefeituraMunicipalde

BarraBonita–SC,conformealegislaçãovigente.

10.4.OPrefeitodoMunicípiodeBarraBonita–SC,poderá,antesdahomologação,suspender,

anularoucancelaroProcessoSeletivomediantecasosespeciaisefortuitos,nãoassistindo

aoscandidatosnenhum direitoareclamações.

10.5.-Oprofissionalcontratadoteráavaliadooseudesempenhopelachefiaimediata,durante

operíododevigênciadocontrato.

10.6.Quandoforevidenciadaainsuficiênciadedesempenhofuncional,ocontratadoterá

rescisãoimediatadoContratocelebradocom oMunicípio,respeitadaalegislaçãopertinente.

10.7.É de inteira responsabilidade do candidato acompanhartodos os atos,editais e

comunicadosreferentesaesteeditalquesejam publicadosnoslocaisreferidosnesteedital.

10.8.OForoparadirimirqualquerquestãorelacionadacom opresenteProcessoSeletivoéoda

ComarcadeSãoMigueldoOeste–SC.

10.9.IntegraopresenteEditalparatodososfinseefeitososseguintesanexos:

a)ANEXOI–FormuláriodeInscrição;

b)ANEXOII–AtribuiçãodoCargo;

c)ANEXOIII–PortariadaComissãoCoordenadoraMunicipal.

d)ANEXOIV-Cronograma

10.10.EsteEditalentraem vigornadatadesuapublicação.

MunicípiodeBarraBonita–SC,11dejaneirode2022.

AGNALDODERESZ

PrefeitoMunicipal

VistadonaFormadeLei

AfonsoRizzoBrasil|OABSC43135

AssessorJurídicodoMunicípiodeBarraBonita

ANEXOI–FICHADEINSCRIÇÃO



Nomedocandidato:

Sexo:M ()F() Identidade: Órgãoexpedidor:

Datadenascimento: CPF:

Nacionalidade: Estadocivil:

Endereço: N°.

Bairro: Município:

Escolaridade:

Titulação:

()Curso Pontuaçãototal:

TempodeServiçonaÁrea: Pontuaçãototal:

Telefone: E-mail:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA

DESIGNAÇÃO DO EDITALNº01/2022.DECLARO,TAMBÉM,SOB AS PENAS DA LEI,SER VERDADEIRAS AS

INFORMAÇÕESPRESTADAS.

InformaçõesAdicionais:

1.Candidatoéresponsávelpelaexatidãoeveracidadedasinformaçõesprestadasnorequerimentodeinscrição,

arcandocom asconsequênciasdeeventuaiserrose/oudonãopreenchimentodequalquercampodaquelecampo;

2.Ainscriçãodeveráserefetuadapelocandidatoouporprocuradordevidamenteconstituídoporinstrumentode

Procuração Pública ou Particular,sendo que neste caso,a assinatura do candidato/outorgante deverá estar

reconhecidaem cartório.

3.Ainscriçãonoprocessoseletivoimplica,desdelogo,oreconhecimentoeatácitaaceitação,pelocandidato,das

condiçõesestabelecidas.

4.OCandidatodeveráapresentarcomprovanteoriginaldatitulaçãoetempodeserviço,noatodainscrição.Nãoserá

admitida,sobnenhumahipótese,complementaçãodocumentalforadoprazodeinscrição.

5.DemaispendênciasserãoresolvidaspelaComissãoOrganizadoradoProcessoSeletivoEmergencialdoMunicípio

deBarraBonita–SC.

Datadainscrição:____/____/____.

Assinaturadocandidato:_________________________________________

PROTOCOLODERECEBIMENTO

Destinatário:PREFEITURAMUNICIPALDEBARRABONITA/SC

Endereço:Av.BuenosAires,n°.600,centro;

Descriminação:Recebiafichadeinscriçãonº_____/2022,AnexoIdoEditalnº01/2022.
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ANEXOII–ATRIBUIÇÃODOCARGO–AUXILIARDESERVIÇOSGERAIS

Execuçãodetrabalhoseserviçosgeraisdelimpeza,detrabalhosbraçais,manutençãoe

conservação,entreasquais:

-Executartrabalhosrotineirosdelimpezaem geralem edifícios,prédios,dependências,

escolas,postosdesaúdeeoutroslocais,espanando,varrendo,lavando,encerrandoe

lustradomóveiseutensílios,copos,vasilhames,panelaseoutrosparamanterascondições

dehigieneeconservação;

-Arrumarbanheirosetoaletes,limpando-osereabastecendo-osparaconservá-losem

condiçõesdeuso;

-Coletarolixodepositadoem lixeirosretirando-osparalocaladequadoacondicionando-os

em sacosprópriosparadepositoem lixeirascoletaouincineraçãoseforocaso;

-Prepararalimentoscomo:café,cháseoutros,servindo-osaosdemais,asautoridadese

visitantesem horáriospredeterminadosouquandosolicitados;

-Cuidareprocurarmanterem bom estadoosobjetoseutensíliossobsuaguardae

responsabilidadeeaquelesnecessáriosaodesenvolvimentodesuasatividades;

-Executaralimpezaearetiradadeentulhos,lixoseoutrosresíduosdevalas,valetas,bocas

delobo,canalizaçãodeáguaspluviaiseesgotos;

-Executaracapina,roçagem earemoçãodevegetaçãodasviaspúblicas,facilitandoo

trânsitodepessoaseveículos;

-Carregar,removeredescarregarmateriaiscomo:terra,areia,brita,asfaltoeoutros

materiaisutilizandoveículosautomotores,carrinhosdemãoeoutrosmeios,destinadosao

recapeamentoearecuperaçãodoleitodasrodoviaseoutrasviasdeusocoletivo;

-Removeretransportarmateriaisnecessáriosapreparaçãodeargamassas,separando-ose

juntando-osnasproporçõesdeterminadaspelosuperiorimediato;

-Varrerruas,praças,avenidaselogradourospúblicos,coletandolixoeoutrosresíduos

acondicionando-osem latões,sacosplásticos,oucarregando-osem veículosapropriados

paraotransportedestetipodecarga;

-Demarcareprepararasepulturas,escavandoaterraeescorandoasparedesdaabertura

ouretirandoalápideelimpandoointeriordascovasjáexistentesparapermitiro

sepultamento;

-Auxiliarnalimpezaeconservaçãodecemitériospúblicos,notransportedecaixõese

exumaçãodecadáveres;

-Executaroutrasatividadesdeterminadaspelossuperioreshierárquicos



ANEXOII–ATRIBUIÇÃODOCARGO–SERVENTE

Abrange trabalhos braçais em geral,serviços de zeladoria e copa,e outras atividades

correlatas,dasquais:

-Coletarolixodepositadoem lixeirosretirando-osparalocaladequado,acondicionando-os

em sacosprópriosparadepósitoem lixeiras,coletaouincineraçãoseforocaso;

-Executaralimpezaearetiradadeentulhos,lixoseoutrosresíduosdevalas,valetas,bocas

delobo,canalizaçãodeáguaspluviaiseesgotos;

-Executaracapina,roçagem earemoçãodevegetaçãodasviaspúblicas,facilitandoo

trânsitodepessoaseveículos;

-Carregar,removeredescarregarmateriaiscomo:terra,areia,brita,asfaltoeoutrosmateriais

utilizando veículos automotores,carrinho de mão e outros meios,destinados ao

recapeamentoearecuperaçãodoleitodasrodoviaseoutrasviasdeacesso.

-Executarserviçosdepreparoedistribuiçãodemerenda,naredemunicipaldeensino.

ANEXOII–ATRIBUIÇÃODOCARGO–AGENTEDEABASTECIMENTODEÁGUA

Executarmanutençãopreventivaecorretivadosconjuntosmoto-bomba.

-Mantereconservartubulaçõesdestinadasàconduçãodeágua,esgoto,cloro-gásesoluções

químicas.

-Instalardosadoresdesoluçõesquímicas,aferirhidrômetros.

-Instalarconjuntosmoto-bomba,bem como trocarpeçasde reposição taiscomo:selo

mecânico,aneldevedação,eixomancal,rolamento,rotor,etc.

-Darmanutençãoem registros,comportas,etc.Montareconservartubulaçõesdestinadasà

conduçãodeágua,esgoto,cloro-gásesoluçõesquímicas.

-Instalardosadores,aferições,reparos,substituiçõesdepeçasdoshidrômetrosdefeituosos,

corrigirvazamentosdeáguanohidrômetro.

-Executartarefasderedesdeáguaeesgoto.Instalareconsertarencanamentos,fazer

ligaçõesdeáguaeesgotoeinstalarpadrõesdemedição.

-Executarassentamentodetubos,manilhaseconexões.

-Executarerepararramaisdomiciliares.

-Corrigirvazamentosem redesdeágua,bem comodesobstruirasredesdeesgoto.

-Operarestaçãodetratamentodeágua.

-Executarserviços destinados a promovera operação e manutenção das estações de

tratamentoederecalquedossistemasdeágua.Prepararsoluçõesedosadoresdeprodutos

químicos.

-FazerlimpezanaETA.Procederàlavagem dasunidadesdefiltração.Preencherosrelatórios

diáriosdaETA.

-Executaroutrastarefascorrelatas.

-Efetuarleituradoshidrômetrosperiodicamentenaspropriedadesdosconsumidores.

ANEXOII–ATRIBUIÇÃODOCARGO–OPERADOR



Atividadequalificadademenorgraudecomplexidade,denaturezarepetitiva,abrangendo

operaçãoemanutençãodemáquinaseequipamentos,eoutrasatividadescorrelatasdas

quais:

-Operarmáquinaseimplementos agrícolaslevestaiscomo:retroescavadeira,tratorde

pneus,carretaagrícola,distribuidordeaduboeoutrossimilares;

-Operarmáquinasmontadassobrerodasousobreesteiraseprovidasdepámecânicaou

caçambaparaescavaremoverterras,pedras,areia,cascalhoemateriaisanálogos;

-Operarmáquinasdeabrircanaisdedrenagem,abastecimentodeáguaseoutros;

-Operarmáquinasparaaprofundaroualargarleitosderios,açudes,riachosecórregos;

-Operarmáquinasprovidasdelâminasparanivelarsolos;

-Operarmáquinasparaestenderecompactarcamadasdeterra,areia,asfaltooubrita;

-Operarmáquinaniveladoramovidadelâminaouescarificador,movimentandooscomandos

demarchas,direçãoeoperações

-Operarmáquinaseimplementos agrícolaslevestaiscomo:retroescavadeira,tratorde

pneus,carretaagrícola,distribuidordeaduboeoutrossimilares;

-Fazeraregulagem dosmaquinários;acoplarosimplementosaossistemasmecanizado;

abastecerosdispositivosdoequipamento;operarasmáquinasnasoperaçõesdearação,

adubação,plantio,colheitaeoutrasatividadesagrícolas;

-Regularopesoeabitoladotrator,graduandoosdispositivosdeconexão,passapossibilitar

aacoplagem dosimplementosmecânicos;selecionarosimplementosdesejados,separando

osdiversostiposdeacordocom atexturadosoloeaespéciedecultura,paraacopla-losao

tratos;engataraspeçasaosistemamecanizadoacionandoosdispositivosdoequipamento,

paraprocederalavradaterra;abasteceosdispositivosdotratorcom adubos,sementese

outrassubstâncias,dosando-asnasquantidadesdeterminadasparadistribui-lasnosolo

duranteasoperaçõesdepreparoeplantio;

-Manobrarasmáquinaseequipamentospelasáreasdeserviço,movimentando-asdentrodas

técnicasexigidaseobservandoasirregularidadesdoterreno,paraefetuarum serviçode

qualidadeideal;

-Fazeramanutençãodasmáquinaseimplementos,abastecendo-os,limpandoelubrificando

seuscomponenteseexecutandooutrasoperaçõesnecessáriasaoseufuncionamentopara

conservá-losem condiçõesdeuso;

-Examinararordensdeserviço,verificandooslocaisondeserãorealizadas;

-Movimentarasmáquinas,manipulandoseuscomandos,eobservandoofluxodotransitoea

sinalizaçãopararealizarasoperaçõesnecessáriasarealizaçãodosserviços;

-Zelarpela manutenção da máquina,comunicando falhas e solicitando reparos para

assegurarseuperfeitoestado;

-Recolheramáquinaapósajornadadetrabalho,conduzindo-aagaragem,parapermitira

manutençãoeabastecimentodamesma.

ANEXOIII–PORTARIANOMEIACOMISSÃOCOORDENADORAMUNICIPAL



PORTARIANº15/2022de10deJaneirode2022.

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE

SERVIDORESPARAATENDERANECESSIDADEDEEXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,BEM

COMO PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA,DO MUNICÍPIO DE

BARRABONITA,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

O Prefeito MunicipaldeBarraBonita,Estado deSantaCatarina,no uso desuas

atribuiçõesquelhesãoconferidaspelaLeiorgânicaMunicipaledemaisnormasem vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADONº001/2022,queteráporobjetivoefinalidadeoauxílioàAdministraçãopara

organizar,coordenar,fiscalizarosatosdocertameseletivo,aserinstaurado,compostapelos

seguintesservidores:

I–AfonsoRizzoBrasil,ocupantedocargodeAssessorJurídico;

II–JessicaBergmann,ocupantedocargodeAuxiliarAdministrativo.

III–CleomirEstevãoAmarante,ocupantedocargodeDiretorGeraldeDepartamento.

Parágrafoúnico.ApresidênciadaComissãocaberáaoservidorAfonsoRizzoBrasil.

Art.2ºCompeteàComissãooraconstituída:

I–estabeleceranecessidadedevagasparaoProcessoSeletivo;

II–elaboraroeditaldelançamentodoProcessoSeletivo;

III–fixarocronogramacom asdatasdecadaetapadoProcesso;

IV-recebere avaliaros requerimentos de inscrição preliminare definitiva dos

candidatos;

V-verificarquantoapublicidadedosatos;

VI-acompanharefiscalizararealizaçãodasprovasexecutadaspeloscandidatos,

sempredeacordocom ocontidonoregulamentogeraldoEdital;

VII–homologaroresultado;

VIII-elaboraçãodoprogramadeavaliação;

IX–aferirostítulosdoscandidatoseatribuir-lhesnota;

X-coordenar,elaborar,fiscalizareacompanharasprovasdetítulos,emitirlistados



aprovados,encaminhando-a para homologação,sempre de acordo com o contido no

regulamentogeraldoEdital;

XI–julgarosrecursosinterpostos;

XII-demaisatosquesefizernecessáriosparafielcumprimentodopresenteato.

Art.3ºAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodopresenteatocorrerãoàcontado

orçamentomunicipalvigente.

Art.4ºOsintegrantesdaComissãoficam dispensadosdesuasatividadesnormais

duranteoshoráriosdetrabalhodedicadosaoexercíciodasfunçõesoradesignadas.

Art.5ºEstaPortariaentraem vigornadatadesuapublicação.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeBarraBonita,SC,em 10dejaneirode2022.

AGNALDODERESZ

PrefeitoMunicipal

ANEXOIV-CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA

EsteatofoiregistradoePublicadonaformadaLeiOrgânicaMunicipal.
Ass.Resp.

Publicadoem ___/____/_____noDiárioOficialdosMunicípios,conformeart.89daLeiOrgânica
Municipal.
PrefeituraMunicipaldeBarraBonita-SC.



PublicaçãodoEdital 11/01/2022

PrazodeImpugnaçãodoEdital 12/01/2022

Inscrições 13/01/2022a14/01/2022

SessãodeAvaliação 17/01/2022

PublicaçãodoResultado
Provisório

17/01/2022

Prazodeinterposiçãode
recurso,somenteem facedo

ResultadoPreliminar
18/01/2022

PublicaçãodoResultadoFinal 19/01/2022

Homologação 19/01/2022
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Resolve.

Art.1º. Fica convocada a voltar as suas atividades a servidora Gilvana Zanella, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, que se encon-

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 13 de janeiro de 2022.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 25, DE 14 DE JANEIRO DE 2022
Publicação Nº 3541501

PORTARIA Nº 25, de 14 de janeiro de 2022

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

reais e cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio para a cidade de Cascavel/PR, conforme 
Memorando Nº 10/2022 e Roteiro de Viagem Nº 08/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 14 de janeiro de 2022.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
Publicação Nº 3539772

RETIFICAÇÃO Nº 01
O Prefeito de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina Sr. AGNALDO DERESZ, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Comple-
mentar nº 037, de 07 de novembro de 2011, Lei Complementar nº 039, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Orgânica Municipal e suas atua-

Habilitação, a saber:

ONDE SE LIA:

1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-

Cargo Vagas
Carga Horária 
Semanal

Vencimento Inicial Habilitação

Auxiliar de Serviços Gerais 
(OBRAS)

01 40h
Ensino Fundamental Completo

SERVENTE 02 40h
Ensino Fundamental Completo

AGENTE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA

01 40h
Ensino Médio Completo

OPERADOR
(CNH Categoria C)

01 40h
Ensino fundamental completo e Carteira Nacional de Habilitação 
Categoria “C”.
Experiencia comprovada

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3539539772772

RETIFICAÇÃO Nº 01
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PASSA-SE A LER:

Cargo Vagas
Carga Horária 
Semanal

Vencimento Inicial Habilitação

Auxiliar de Serviços Gerais 
(OBRAS)

01 40h
Alfabetizado

SERVENTE 02 40h
Alfabetizado

AGENTE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA

01 40h
Ensino Médio Completo

OPERADOR
(CNH Categoria C)

01 40h
Ensino fundamental completo e Carteira Nacional de Habilitação 
Categoria “C”.
Experiencia comprovada

As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas.

Barra Bonita – SC, 13 de janeiro de 2022.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal


